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INDICAÇÃO N° 139/25 

  

 

                          INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
através do departamento jurídico, faça estudos necessários para possibilidade 
de concessão de desconto no IPTU aos munícipes que adotarem animais, 
conforme Anteprojeto anexo. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 A presente proposição visa incentivar a adoção responsável 

de animais, especialmente cães resgatados, como medida de proteção animal e 

saúde pública. O benefício fiscal, ainda que simbólico, atua como estímulo ao 

engajamento da população na causa animal, além de promover a diminuição do 

número de animais abandonados nas ruas do município. 

 
                   Sala das Sessões Prof. José Gonso, 09 de outubro de 2025.  
 

 

Ver. Everton Cavalheiro Silva 

 

 

Ver. Vanderlei Kill 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/2025 
 

Dispõe sobre a concessão de 
desconto no IPTU aos munícipes 
que adotarem animais, com a 
devida comprovação de adoção, 
identificação eletrônica 
(microchip) e acompanhamento 
do setor competente de proteção 
animal, e dá outras providências. 

 
 Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Rita do 
Passa Quatro, o desconto de 5% (cinco por cento) no valor do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) para os contribuintes que adotarem cães de forma 
comprovada e atenderem aos requisitos estabelecidos nesta Lei. 
 
 Art. 2º – Para ter direito ao benefício fiscal previsto no art. 1º, o 
contribuinte deverá: 
 
I – Comprovar a adoção responsável de cão resgatado por entidade de proteção 
animal, órgão público ou instituição reconhecida no Município; 
II – Apresentar comprovante de microchipagem do animal, contendo número 
de identificação, dados do tutor, e registro junto ao órgão competente do 
Município; 
III – Firmar termo de responsabilidade pela guarda e cuidados do animal, 
conforme modelo definido pelo Departamento Municipal responsável pela 
causa animal; 
IV – Permitir o acompanhamento periódico por parte do setor responsável do 
Município, para fins de fiscalização e garantia do bem-estar do animal adotado. 
 
 Art. 3º – O benefício previsto nesta Lei será concedido por imóvel 
residencial de titularidade do adotante, limitado a um desconto por exercício 
fiscal. 
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§1º – O desconto será válido por até 2 (dois) anos, renovável mediante nova 
comprovação de posse responsável e manutenção do bem-estar do animal. 
§2º – Em caso de falecimento do animal ou interrupção da guarda por motivo 
justificável, o contribuinte deverá comunicar formalmente ao setor competente, 
sob pena de suspensão do benefício. 
 
 Art. 4º – O Departamento de Zoonozes, ou órgão equivalente será 
responsável por: 
 
I – Cadastrar os animais adotados; 
II – Acompanhar a situação dos animais mediante visitas técnicas ou relatórios; 
III – Emitir declaração de regularidade que será apresentada ao Setor de 
Tributação para fins de concessão do desconto no IPTU. 
 
 Art. 5º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, estabelecendo os procedimentos administrativos necessários à 
sua efetiva aplicação. 
 
 Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 09 de outubro de 2025. 
 

Marcelo Simão 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 A presente proposição visa incentivar a adoção responsável de 
animais, especialmente cães resgatados, como medida de proteção animal e 
saúde pública. O benefício fiscal, ainda que simbólico, atua como estímulo ao 
engajamento da população na causa animal, além de promover a diminuição do 
número de animais abandonados nas ruas do município. 
 
 A exigência da microchipagem e acompanhamento por órgão 
competente garante a rastreabilidade, o controle e a verificação da guarda 
responsável, evitando fraudes e assegurando o bem-estar dos animais. 
 
 Trata-se de medida de justiça social, ambiental e tributária, alinhada 
aos princípios da dignidade da vida, da solidariedade e do desenvolvimento 
sustentável. 
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